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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
  
 

Declaro, para os devidos fins, que não houve estagiários vinculados a esta Casa 
Legislativa no período compreendido entre janeiro de 2023 a 28 de abril de 2026. 
            
            E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para que 
produza os efeitos legais necessários. 
 
 
 Atenciosamente, 

 

 

Ivone Aquino Gomes 
Secretária de Gestão de Pessoas-CMBV 
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